
CÂMARA MUNICIPAI:
DE BARRA DO PIRAI

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'9OOO2/2026

1. A CAMARÂ MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, por meio da Camara Municipal de Barra do

Piraí, inscrito no CNPJ n" 31.849.52410001-85, com sede na Pç. Nilo Peçanha,O7, Centro, Bana do

Piraí - RJ, torna público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Presidente, Sr. Rafael Santos

Couto, na forma do disposto no processo administrativo n."04812026, fará realizar, no dia 02 de

abril às 1,1 horas, no site www.compras.sov.bJ. na modalidade PREGÃO f,LETRÔNICO-SRP,
do tipo menor preço por item, que se regerá pela Lei Federal 14.13312021 de 1' de abril de 2021, da

Lei Complementrn. 12312006, Decreto Municipal n' 310 de 23 de março de 2022, Decreto

Municipal n" 401 de 08 de novembro de 2022, além das demais disposições legais aplicáveis e do

disposto no presente edital.

1.1.1. A sessão pública será realizada no slle www.compras.gov.br

Posição Dia Ano I Iorário

Limite para o credenciamento 04 2026 l4:00h

Limite para o recebimento da proposta r.rô 0.1 2026 l4:00h

06 04 2026 l4:00h

Critério de Julgamento Menor Preço por item

Prazo para lmpugnação/Esclarecimento 3010312026

Data da publicação 2010312026

Número da licitação no portal 9000212026

1.2. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais.

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

2. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

iisica oujurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na aplicação

de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente por meio eletrônico no

email: licitacao@.barradooirai .ri,les.br

2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico

ohcial da Câmara de Barra do Piraí e no site \\'ww.colTl ras. rno prazo de até 3 (três) dias úteis,ov

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

2.3. O Pregoeiro, auxiliado do setor técnico responsável pela elaboração do edital e seus anexos,

I.I _ DA SESSÃO PÚBLICA.

Mês

lo6

Data da realização do Pregão
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decidirá sobre a impugnação do ceÍame

2.4. Acolhida a impugnação do ceÍame, será designada nova data paÍa sua realização, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3- DO OBJETO

3.1 O Objeto do presente ceÍtame é a Provável contratação de empresa para fomecimento de Buffet
completo/coquetel e ornamentação, para atendimento dos eventos de sessão solene de entrega de

títulos e comendas na lorma do arligo 147 do Regimento Intemo da CMBP, conforme as

especificações constantes Termo de Reierência (anexo I).

4- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 O objeto será marcado pela administração com antecedência de l5 (quinze) dias da data de cada

Evento e deverá ser entregue/executado no local e horário indicados pela Secretaria Geral de

Administração.

4.2O prazo de entrega/execução do objeto será de 2(duas) horas antes do evento, conforme

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), contados a partir do recebimento

da Nota de Empenho ou do pedido formal realizado pelo requisitanle nos autos processuais. na

forma do item 4.1.

5- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 Estima-se o valor total em R$ 427.780,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e oitenta

reais).

5.2 Os recursos necessários para contratação correrão pela seguinte dotação:

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE

RECURSOS

CAMARA
MUNICIPAL

05. I 0.01 .03 I .5015.2952 3.3.90.39.00 r 500000

6.1 Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atuem em ramo de atividade

compativel com o objeto licitado e atender todas as exigências, inclusive quanto à documentação

constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadastrada junto ao Orgâo Provedor do

Sistema, através do site uurrr.compras.gov.br

t

I

6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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6.2 Não poderão participar deste pregão

6.2.1. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

Município de Barra do Piraí, nos termos do aÍ. 156, § 4", da Lei n. 14.13312021;

6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do

art.l56, § 5', da Lei n. 14.13312021:'

6.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômicol

6,2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a

ela necessários;

6.2.5. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.2,6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contraÍante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6'404, de l5 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.2.8. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7 - CREDENCIAMENTO

7.1. Para participar do pregão o licitante deverá se credenciar até o horário fixado no tópico 1.1.1

deste edital no Sistema 'PREGÃO ELETRôNICO" aÍravés do site www.comDras.sov.br

7,1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e

intransferível para acesso ao sistema eletrônico.



7.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal

do licitante ou seu representante legal e a presungão de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.2, O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Município de Barra do Pirai, promotor da licitação, responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.

8 - DA VISTORIA

8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria

prévia do local de execução, para o pleno coúecimento das condigões e peculiaridades do objeto a

ser contratado.

8.2. O agendamento da vistoria se dará por meio da unidade requisitante, indicada no Termo de

Referência/Projeto Básico, que disponibilizará daÍa e horario diferentes para os eventuais

interessados.

8.3. Caso a licitante dispense a realização da vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação.

9- ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto,

valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto

no item 1.1.1.

9.2. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, consta no Termo de Referência,

parte integrante deste edital.

9.3. Na formulação da proposta o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, consta no Termo de Referência, parte

integrante deste edital.

9.4. A proposta de preços deverá ser Í'ormulada e enviada em formulário específico, exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico.

9.5. As propostas terão validade de 30 (trinta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida no preâmbulo deste edital.

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí
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9.6. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, {icam os

licitantes liberados dos compromissos assumidos.

9.7. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances

inseridos durante a sessão pública.

9.8. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação

adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

10 _ DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

10.1. A abeÍura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na

hora indicadas no preâmbulo deste edital, no Site \\.\\'w,com ras ov.br.

10.2. Ocorrendo Ponto Facultativo ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a

realização deste certame na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

10,3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens. em campo próprio do sistema eletrônico.

10.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao

não encaminhamento de documento afeto à proposta.

I I . FORMULAÇÃO DA ETAPA DE LANCES

ll.l. AbeÍa a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances,

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu

recebimento e respectivo valor.

11.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR PREÇO por item, observando

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

I1.3. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, será de R$500,00 (quinhento reais)

em relação ao item 0l e R$200,00 (duzento reais) em relação ao item 02 e incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
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11.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e

registrado no sistema eletrônico. rcs p8itado o intervalo mínimo de diferenca de valores entre os

lances (caso informado que incidirá tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação).

à proposta que cobrir a melhor oferta.

11.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances,

retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

11.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos a Sessão do Pregão

Eletrônico poderá ser suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos

pârticipantes.

11,8. Não serão aceitos O2(dois) ou mais lances de mesmo VALOR. prev endo aouele oue foi

recebido e registrado em orimer ro lusar oelo sistema eletrônico.

12 DO BENf,FICIO AS ME/EPP

l2.l A obtenção de beneÍicios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 12312006

frca limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização

da licitação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno poÍe, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite juntamente

para Íins de habilitação.

12.2 Após a lase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno poÍe apta a usufiuir dos beneficios e se houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%o (cinco por cento) superior à proposta

mais bem classificada, se procederá da Íbrma indicada abaixo.

12.3 I{avendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para

apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

b) caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se apresente neste caso, abdique desse

direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se

enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito;

I1.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto.
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c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma Microempresa ou Empresa de pequeno

Porle, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que
esta usufrua da prerrogativa de apresentar ofeÍa inferior à melhor classificada.

12.,1 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor
desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo
o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao edital.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCTAÇÁO

13.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço por item.

13.2 Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas

com o primeiro colocado, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

13.3 A negociação a que se refere o caput deste arligo deverá ser feita com os demais licitantes
classiÍicados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.

13.4 Se a proposta,/lance menor preço for superior à do orçamento estimativo e se houver indicios
de que se encontra dentro dos valores praticados no mercado, excepcionalmente o pregoeiro poderá

suspender a sessão pública do pregão para a realização de nova pesquisa de mercado.

13,5 A nova pesquisa de mercado será submetida ao pregoeiro, o qual decidirá fundamentadamente

em:

13.5.1 Retomar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar que a nova

pesquisa de preços não destoou dos valores anteriormente informados na pesquisa de preços,

mantendo a recusa das propostas; ou

13.5.2 Submeter o resultado da pesquisa à Autoridade Competente paÍa que este decida sobre a

possibilidade de aceitação de proposta(s) com base na nova pesquisa de preços efetuada, se

considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos preços.

13.5.3 Obtida a autorização tratada no subitem anterior, o pregoeiro retomará à sessão pública para

efetuar nova negociação com o licitante mais bem classificado.

13.6 Serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima do estimativo, considerando a

nova pesquisa de mercado constante no tópico 13.4, caso seja realizada.

14 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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l4.l Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a

negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de

menor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados com as exigências contidas
neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a contratação.

14.2 O licitante terá o prazo de 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
pelo pregoeiro ou Agente de Contratação para Íbrnecer a proposta, contendo os mesmos requisitos
do Anexo V - Proposta de Preço, bem como qualquer documentação complementar que o pregoeiro

ou Agente de Contratação entender pertinente (ar1.29 §2' da IN/SEGES/ME N'73/2022).
14.3 No caso de obras e serviços de engeúaria, as propostas em valores inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do orçado pela administração píblica serão consideradas inexequiveis. (art.33 da

IN/SEGES/ME N"7 3 I 2022).

14.4 No caso de bens e serwiços em geral, será considerado indício de inexequibilidade as pÍopostas

em valores inferioress a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela admiistração pública,
ocasião em que o pregoeiro ou Agente de Contratação, poderá promover diligência, com o licitante,
de modo a comprovar a exequibilidade (art.34 da IN/SEGES/ME N'7312022).

14,5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às demais condições estabelecidas neste

edital e anexos.

14.6 A verificação de conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada

14.7 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes,

e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão.

14.8 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem

prejuízo para o entendimento das propostas.

15.DA HABILITAÇAO

15.1Os licitantes vencedores deverão apresentar os seguintes documentos indicados abaixo, bem como
qualquer documento complementar solicitado pelo pregoeiro ou Agente de contratação, no prazo de

02(duas) horas, contados da solicitação.
15.2 Da qualificação Técnico/operacional

a) Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as características iguais ou superiores ao objeto da presente

licitação.
c) o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os

serviços, entÍe outros documentos.
d) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.
e) Licença sanitária para fins da prestagão de serviço de buffet;
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15.3 Habilitacão Jurídica:

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4", §2" do Decreto n.7 .175, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) no caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, nos termos do art. 66 daLei 14.133121.

j) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764,

de 1971.

15.4 Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
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15.5.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados

os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu riuno de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do fomecedor, ou outra equivalente na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

i5.6.1 Para fins de comprovação da Habilitaçâo Econômica-Financeira, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

l6 Documentacão Comrrlementar

16.1 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito

anos, desempenhando trabalho notumo, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de

dezesseis anos, na forma do artigo 7.', inciso XXXIII, da Constituição Federal.

16.2 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro f,rncional nenhum menor de dezoito

anos, desempenhando trabalho notumo, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de

dezesseis anos, na forma do artigo 7.", inciso XXXIII, da Constituição Federal.

16.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

15.5 Habilitacão Fiscal. Social e Trabalhista

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ar1. 7" da Constituição Federal.

15.6 Habilitacão Econômico-Financeira
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

16.4 Declarações de Inexistência de Penalidade e de Requisitos de Habilitação.

16.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

16.6 Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte

16.7. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, à critério da Administração, para anexâr âo site wmv.compra.qov,br os

documentos exigidos para habilitação e a proposta realinhada sob pena de desclassiÍicação,
em câso de ME/EPP.

17.DOS RECURSOS

17.1.1Caberá recurso em làce de:

17.1.2 julgamento das propostas;

17.1.3 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

17.1.4 anulação ou revogação da licitação.

17.2 Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante
serão observadas as seguintes disposições:

17.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o

príLzo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases

prevista no § 1'do aÍ. lTdaLei n. 14.13312021, da ata de julgamento;

17.2.4A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a prosseguir com o

certamc

17.2.2 A apreciação se dará em tase única.

17.2.3 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de

forma imediata e motivada. em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de

recurso.
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17.2.5Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação

do licitante, ou baseada em latos genéricos.

17.2.6 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente. rejeitando-a.

em campo próprio do sistema eletrônico.

17.2.70 licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em

campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a

partir do término do prazo do recorrente.

17.2.8 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a paÍir do encerramento da fase de

lances.

17.2.9 O recurso será dirigido ao Pregoeiro que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encamiúará o recurso

com a sua motivação à autoridade superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

l0 (dez) dias úteis. contado do recebimento dos autos.

17.2.10 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de

aproveitamento.

18. DA ADJUDTCAÇÃO B nOiVrOr,OGAÇÃO

l8.l Não sendo interposto o recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante,

com a posterior homologação do resultado pelo Exmo. Senhor Presidente da CMBP. Havendo

interposição de recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE COMPETENTE adjudicará e

homologará o procedimento.

18.2 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para,

assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado

I (uma) vez, por igual período a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuizo das sanções previstas neste edital.

18.3 A contratação realizada pela CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ será

formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo IV - Minuta de Contrato), emissão

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar.

18.4 Quando o convocado não assinar o Contrato no prazo estabelecido, poderá o Pregoeiro

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, atendendo nas condições propostas

pelo licitante vencedor.
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18.5 Uma vez o licitante vencedor convocado, por escrito, para assinatura do Contrato, o mesmo

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado I (uma) vez, por igual período

a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções

previstas neste edital.

18.6 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo estabelecido, poderá o Pregoeiro sem

prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar e negociar as ofertas

subsequentes, bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições propostas pelo licitante vencedor.

18.7 Por ocasião da assinatura do instrumento contratual ou da emissão da nota de empeúo, será

verificado se o adjudicatário mantém as condições de habilitação.

r9- CONDIÇOES DE PAGAMENTO

19.1 A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do

cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e

diretamente na conta corrente: no xxxx, agência: xxxxx, banco: xxxxx, de titularidade da

CONTRATADA.

19,2 A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal/fatura, para pagamento a Câmara

Municipal de Barra do Piraí, acompanhada da documentação de comprovação de Regularidade

Fiscal.

19.3 O prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias. a contar da data Íinal do período de

adimplemento de cada parcela, com o devido atesto da(s) Nota(s) Fiscal (ais).

19.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente

atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

19.5 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo

de 30 (trinta) dias ticará suspenso. prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva

reapresentação.

19.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso. desde que não decorram de ato ou Íato

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualizagão financeira pelo IPCA ou outro

que substitua e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata /ie, e aqueles pagos em prazo

inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5oÁ ao mês pro rata die.

19.7 A forma de pagamento será conforme termo de referência

19.8 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42,
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de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e

caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma
prescrita no § I ", alíneas a, b, S e d, do art. 2" da Resolução SER 04712003.

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

20.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contralo;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍvÍezÃl

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846 de l" de agosto de 2013

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores,

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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20.3 O fomecedor que cometer qualquer das inÍiações discriminadas nos subitens anteriores Íicará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas do subitem 20.1, consoante ao art. 156, § 3'da Lei
n'14.133121;

c) Impedimento de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 20. 1 letras b, c, d, e, f, g, deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1 letras

h, i, j, k, l, bem como nas infrações dos subitens 19.1 letras b até g que justifiquem a imposição

da penalidade mais grave.

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.
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20.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de 1'de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
PAR.

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de l"
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com

ou sem a participação de agente público.

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedoriadjudicatario.
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente na

Lei n" 9.784, de 1999.

20.1 I As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos deste

edital.

2l - ACETTAÇÁO »O OBJETO CONTRATUAL

21,1 O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 02 (

duas) horas antes do inicio do evento;

b) definitivamenÍe, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo nâo

superior a 30 (trinta) minutos antes do inicio do evento;
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II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com veriÍicação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em

até 02 (duas) horas antes do inicio do evento:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior
a 30 (trinta) minutos antes do inicio do evento.

22 -DA. SUBCONTRATAÇAO

§ 1" O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

§ 2" Será vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na liscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha retâ, colateral. ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição

constar expressamente do edital de licitação.

23 - DTSPOSTÇÔnS COnaIS

23.1 Compete à autoridade superior anular este pregão por ilegalidade insanável, de oficio ou por
provocação de terceiros, e revogar o certame por consideráJo inoportuno ou inconveniente diante

de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

23.2 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

23.3 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados

os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.4 No julgamento das propostas e na lase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia

22.1 Na execução do contrato. oriundos das atas de registro de preços, e sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes do serviço ou do

fomecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
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para fins de classificação e habilitação.

Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas

23.5 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

Câmara Municípal de Barra do Piraí/RJ.

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do começo e incluído o

do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrií.rio.

23.7 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município
de Bana do Piraí/RJ, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem

durante o recesso forense.

23.8 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou

entidade contratante ou de agente público que desempenhe lunção na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de

licitação.

23.9 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado no site da Camara

Municipal de Barra do Piraí e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

23.I0 Acompanham este edital os seguintes anexos

ANEXO I- Termo Referência;

ANEXO II - Analise de Riscos

ANEXO III - Minuta Ata de Registro de Preço;

ANEXO IV - Minuta do Contrato

ANEXO V Proposta de Preço

ANEXO VI - Modelo de Declaração Unificada

23.11 No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas

as suas fases, ela será remarcada para prosseguimento dos trabalhos, para o próximo dia útil.

23.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com o auxílio do Pregoeiro e da

Equipe de Apoio.
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24.1. O foro da Comarca do Município de Bana do Piraí-RJ é designado como o competente para

dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela

decorrentes.

Barra do Piraí/RJ,l I de março de 2026.

Marcos Souza de Assis - Sec. Geral Admiistração

ffi
21 - DO FORO



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do art 6'.
inc.Xlll, da Lei 14.13312021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de doze meses, podendo ser

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso de acordo com a Lei

Federal 14.13312021.

1.4. Regime de execução: Tipo de menor preço por item.

1.5. Especificação do produto/quantitativos por Evento:

Especilicação do produto/quantitativos por Evento:

ITEM CA'TMAT DESCRIÇAOiPRODUTO UNIDADE Quantidade
por Evento

Quantidade de

Eventos

01 12807 Serviço de BuÍfet completo Pessoas 700 02

02 17019 Ornamentação Local 001 02

OmamentaÇão

- 88 mesas montadas com tampões, toalhas montadas, cadeiras decorativas e arranjos baixos de

mesa para os convidados.

- 0l mesa recepção montada com livro de presença e arranjo floral.

Praça Nilo PcçiDha, N'7 Ccntro - Barra do Pirai. RJ - CEP| 27123-020
li-mail: l,icilacaoúàbânadoDirai.ri les.br

r. DEFINIÇÃO »O OBJETO (art.28, inciso I da Leil4.l33l202l).

I . I . Provável contratação de empresa para fomecimento de Buffet e omamentação para

atendimento aos eventos protocolares de caráter institucional desta Câmara Municipal de Barra

do Piraí, com fomecimento de mercadorias, infraestrutura e apoio logístico, pelo sistema de

Registro de Preços (SRP), de acordo com as especificações e quantidades deste Termo de

Referência.

DESCRIÇÃO PARA CONTRATACÃO POR EVENTO

- Passadeira vermelha de oito metros para frente da mesa dos Vereadores.

- 1l mesas montadas na horizontal, toalhas montadas, cadeiras decorativas e quatro ananjos de

um metro de comprimento com Ílores naturais para os Vereadores.

- 08 mesas montadas na horizontal e toalhas montadas -

Páginâ I de 15
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PREVISÃO PARA DECORAÇÃO POR EVENTO: R$

PREVISAO PARA DECORAÇAO 02 EVENTOS: R$

ENTRADA

- Aperitivos - Tábuas de frios em todas as 88 mesas, cada tábua 500 gramas de: presunto, queÜo

mussarela, azeitona azapa, azeiÍona verde, salaminho, ovo de codoma.

- Salgadinhos fritos e assados volantes cinco opções, camafeu de camarão, croquete de camarão

com catupiry, bolinho de bacalhau, sfiha aberta de carne, coxinha com catupiry (pratos montados

nas mesas volantes)

- 02 dois tipos de refrigerantes (guaraná e cola), 02 dois tipos de suco (uva e laranja), água c/ gas,

água s/ gás servidos a vontade nas mesas ou aparador com 02 duas suqueira com água

aromatizadas na recepção, cerveja pilsen 45 (quarenta e cinco) caixas com l2 litros cada, Chopp

Pilsen artesanal 1000 (mil) litros sendo 04 chopeiras em pontos estratégicos com garçom servindo.

SELF SERVICE CHURRASCO

- Alcatra, linguiça de pemil, linguiça de frango, drumete, copa lombo, pão de alho, picanha e

vinagrete.

- bolo embrulhado - 3 por pessoa

ffi

EQUIPE / UTENSILIOS

- Garçons com jarras e bandejas

- Cozinheiro, copeiras, churrasqueiros, ajudantes com seus utensílios.

- Recepcionista e Assessoria completa.

- Previsão Buffet Total por Evento: R$ .....

- Previsão Buffet Total 02 Eventos R$

PÍaça Nilo Psçanha, N" 7 - Centro - BaÍâ do Pirai, RJ - CI-P: 27121-020
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÀO/REAJUSTE (ATt.6, X.XIII,
a, da Lei 14.13312021).

O prazo para entrega dos materiais/serviços (Buffet e omamentação) e execução será a partir da

assinatura do contrato, com final no próximo dia útil após o evento.

3. DA JUSTIFICATM E OBJETM DA CONTRATAÇAO

3.1 Tratam-se da contratação de serviços de BuÍÍet Completo - tipo coquetel , a ser oferecido
para 700 (setecentas) pessoas por evento, na Sessão Solene de Entrega de Título de Cidadão

Barrense e Comendas a várias personalidades a serem realizadas em datas e local previamente

agendados pela administração, onde deverá proporcionar um ambiente agradável elevando a

qualidade dos eventos para os homenageados e convidados.

3.2 Omamentação do Local escolhido para proporcionar um ambiente agradável elevando a
qualidade do evento para os homenageados e convidados.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 1art.28, inciso I da Lci 14.133/2021).

4.1 . Para estimar a quantidade a registrar, foi realizado o levantamento do evento realizado no ano

anterior (2025) conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

5. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO (art.6, XXIII, e, da Lei l4.l33l202l\.

5.1 Serviços de Buffet Completo - tipo coquetel, para 700 (setecentas) pessoas, uma vez que a

Câmara Municipal não dispõe de infraestrutura própria, tampouco de pessoal especializado e

suficiente para executar os serviços nos eventos institucionais, de modo que sejam realizados com

qualidade, segurança e êxito esperados, sendo assim a necessidade de contratação de empresa

especializada na prestaçâo de tais serviços.

5.2. Ornamentação do Local escolhido para proporcionar um ambiente agradável elevando a
qualidade do evento para os homenageados e convidados.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art.6, XXIII, d, da Lei 14.13312021).

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do EDITAL e serâo

solicitados do fomecedor mais bem classificado.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentagão de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a parlicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

a) SICAF;

Praça Nilo Peçanlâ, N'7 Centro - BarÍa do Piraí, RJ CEP: 27123-020
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis).

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us.br/im bidade adm/consultar re ucrido. h

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lomecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do aíigo l2 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5. Constatada a existôncia de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.6. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos fomecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.7. E dever de o fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograrem êxito em encontrar

a(s) certidão (ões) válida(s).

6.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensávets

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do

SICAF, o lomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do

sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitagão. (art. 19. § da IN Se es/IvíE n' 67

de 2021).

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.12. Se o fomecedor for a ma:riz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

3"

PÍaça Nilo Peçânhâ. N' 7 - Centro - Barra do Pirai. RJ CEP:2?123-020
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para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e lilial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

6.14. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação.

6.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO (art. 40, § lI1, li da Lei
t4.133t2021).

7.1 . O objeto deverá ser entregue/executado no local e horário indicados pela Secretaria Geral

de Administração e marcados com antecedência de 15 (quinze) dias da data de cada Evento.

7.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes. em até 02 (duas)

horas antes do início do evento. de acordo com o Anexo I e II do Termo de Referência.

7.3. Verificado o não atendimento dos itens deste TR e demais cláusulas contratuais, a

Contratada será notificada para cumprir a exigência, em prazo máximo de 10 (dez) minutos, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

(base legal art. 140, § 1').

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da

contratada pelos prejuizos resuhantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 140, § 2).

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art.6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021).

8.1 - O Coquetel será composto pelos itens abaixo, nas quantidades especificadas por pessoas. As

variedades de alimentos, salgados e doces que serão aceitos pela CMBP estão indicados no item

1.5 - Especificação do produto/quantitativos por Evento:

Quantidade por pessoa por Evento

Aperitivos - conforme item 1.5

Especifi cação do produto/quantitativos

Salgadinhos fritos e

(conforme item 1.5

produto/quantitativos)

assados volantes -
- Especificação do

500 gramas por mesa

15 unidades por pessoa

PÍaçâ Nilo Peçanha. N" 7 - C€ntro Barrado Piraí, RJ CEP: 27123-020
Ii-mailr t-icitacaoiAbarradoDiÍai.Íi.les.br
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8.2 - A omamentação será conforme abaixo por Evento

8.3 - A CONTRATADA deverá fomecer todos os vasilhames, utensílios e acessórios necessários

à execução dos serviços, proporcional ao número de convidados do evento. Todas as quebras,

danos e perdas durante o evento, incluindo o vasilhame, serão por conta da CONTRATADA.

8.4 - A CONTRATADA arcará com todos os custos de transportes dos equipamentos de cozinha

como fomo elétrico, freezer, geladeira. fogão elótrico, micro-ondas, churrasqueira (com todos os

Self-service - churrasco - (conforme item 1.5

- Especificação do produto/quantitativos)

Bolo embrulhado - (contbrme item 1.5

Espec ificaçào do produto'quantitatir os)

Bebidas não alcoólicas (água mineral com e

sem gás, suco, refrigerante normal e light
(marcas de referência: Coca-Cola, Antártica
ou superior) - (conforme item 1.5

Especifi cação do produto/quantitativos).

Bebida Alcoólica - CHOPP PILSEN
ARTESANAL e cerveja (marca de referência:

Heineken ou superior) (conforme item 1.5 -

Especificação do produto/quantitativos)

400 gramas por pessoa

03 por pessoa

I L de bebida

I L de bebida

Quantitativo
mesas montadas com tampões, toalhas

montadas, cadeiras decorativas e Arranjos

baixos centrais para mesas montadas

88 unidades

mesas montadas na horizontal, toalhas

montadas, cadeiras decorativas e quatro

arranjos de um metro de comprimento com

flores naturais para os Vereadores

I I unidades (vereadores)

mesas montadas na horizontal e toalhas

montadas

08 unidades

Mesas p/ recepção montada com arranjo floral

com Livro de Presença

0l unidade

Passadeira vermelha de 8M para a frente das

mesas dos vereadores

0l unidade

PÍâça Nilo Peçanha N" 7 Cenúo - Barra do PiÍai. RI CEP 27121-020
E-mail l.rcilacâoí(àbârrâdooirai.Íi.lee.br
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utensilios e acessórios para a execução, como espetos! carvão vegetal e etc..) e outros que se

fizerem necessários.

8.5 A CONTRATADA deverá arcar com todos os gastos com a equipe de profissionais que

atuarão durante o evento, listados no quadro a seguir:

PROFISSIONAL DESCRIÇAO

Coordenador do ButÍet . Profissional capacitado a conduzir todo o

serviço oferecido pelo Buffet, com poder de

decisão (identificado).

Garçom/Garçonete .O serviço deverá ser executado por

profissional capacitado e com experiência na

atividade de garçom (garçonete), devidamente

uniformizado (a), identificado (a), com

experiência em evento e no trato com

autoridades.

. O uniforme deverá ser padronizado da

seguinte forma: Calça social, camisa de

manga Longa Social e saiotes pretos. Sapato

social preto.

. A quantidade de garçons no evento deverá

ser proporcional ao número de convidados

(700 pessoas), obedecendo à quantidade

mínima de 0l (um) garçom para cada

02(duas) mesas.

Copeiro (a) . Executará os serviços de preparo das bebidas

conforme o requerido, observando as norÍnas

de higiene pessoal e de serviço.

. Lavagem adequada das louças e dos

utensílios de copa, antes e depois do uso.

. Limpeza de geladeiras e outros

eletrodomésticos, se necessário.

. Limpeza de piso e balcões da copa,

conservação.

. A quantidade de copeiros no evento deverá

ser proporcional ao número de convidados
(700 pessoas) obedecendo a quantidade

mínima de 01(um) copeiro para cada 100

pessoas.

Churasqueiro (a) Executará os serviços de preparo dos

alimentos a seÍem servidos, observando as

normas de higiene pessoal e de serviço.

Recolherá e acondicionará o lixo produzido

PÍaça Nilo Peçanha, N" 7 - Centro BanadoPtai,RJ CEP: 27123-020
E-maiL Licihcao/AbarrâdoÍrirai.ri.lee.br

I

Vassouriúas (Ajudantes)



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

8.6 - Todos os custos com o fornecimento são de responsabilidade da CONTRATADA
incluindo os insumos da preparação dos alimentos, acondicionamento, embalagens, descartáveis

e transportes.

8.7 -A equipe de profissionais, assim como os materiais, produtos e gêneros alimentícios, deverão

estar no local, data e hora indicados previamente pela CMBP, conforme as especificidades do
Termo de Referência.

8.8 Os alimentos preparados para o evento deverão ser consumidos naquele período e, no caso

de eventual excedente, caberá a CMBP determinar a sua destinação.

8.9 - As bebidas deverão estar na temperatura adequada ao consumo no horário do evento, sendo

que a contratada deverá acondicioná-las corretamente para tal.

9. DA VISTORIA

9. I . Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria
prévia do local de execução. para o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do

objeto a ser contratado.

9.2. O agendamento da vistoria se dará por meio da Secretária Geral de Administração, sito a

Pç. Nilo Peçaúa,07 - Centro - Barra do Piraí/RJ ou pelo e-mail:capatorita@gmail.com,
que disponibilizará data e horririo diferentes para os eventuais interessados.

9.3. Caso a licitante dispense a realização da vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

10. DA GESTÃO E FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO (art.6, XXIII, i, da Lei 14.13312021).

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n.14.13312021, e cada paíe responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

10.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

10.3. O exercicio da Íiscalização pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a

duranteeapósoevento.
. A quantidade de vassourinhas (ajudantes)

deverá ser proporcional ao número de

convidados.

Recepcionistas Um recepcionista para receber os convidados

Praça Nilo Peçanha- N" 7 - Centro - BarÍa do Pirai, RI CEP: 27123{20
E-mâil : Licilacao/abarÍadoDirai.ri.l€e br

Pasina 8 dê ls



10.4.

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de qualidade inferior, quantidades fora das solicitadas e

atrasos nas entregas, e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com a Lei n" 14.13312021.

São atribuições da Fiscal do Contrato, entre outras:

Acompanhar, fiscalizar e solicitar emissão de Nota de Empenho ao setor competente da

CMBP, encaminhando a Requisição de Serviço à CONTRATADA e atestando a

execução contratual. bem assim indicar as ocorrências verificadas.

Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos ou obter da Administração todas as

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos

cópia dos documentos que comprovem essas solicitações.

Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.

Propor a aplicação de penalidades à CONTRATADA e encaminhar à Secretaria Geral de

Administração os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível

aplicação de sanções administrativas.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.6. Obrigações do CONTRATANTE:

10.6. I Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa

execução das obrigações contratuais.

10.6.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.

10.6.3 Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

10.6.4 Fomecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado pela

CONTRATADA.
10.6.5 Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações

previstas neste instrumento e notificar a CONTRATADA.
10.6.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA.
10.6.7 Verificar minuciosamente a contbrmidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes deste instrumento, para fins de

aceitação e recebimento deÍinitivo.
1 0.6.8 Determinar a destinagão dos alimentos preparados para o evento que não lorem

consumidos (sobras) ou rejeitados pela fiscalização e não recolhidos pela

CONTRATADA.
10.7 Obrigações da CONTRATADA:

10.7.1 Prestar os serviços na forma e prazo estipulados no contrato e/ou requisição de

serviço, em local e horário previamente determinado pelo Contratante.

PÍaçâ Nilo Peçanh4 N" 7 - Centro - BâÍÍa do Pirai, RJ - CEP: 27123{20
E-mail : LicilacaozrbarÍadoDirâi.Íi les.bÍ
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10.7.2 Fomecer os produtos e prestar os serviços nas quantidades, prazos e

especificações indicadas neste Termo de Referência e nas requisições expedidas. Os

produtos fomecidos deverão ser na mesma qualidade dos aprovados na degustação pela

Comissão Avaliadora, por ocasião de apresentação de amostra.

10.7.3 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem assim pelo

risco de perdas, até o el'etivo recebimento pelo Contratante.

10.7.4 Substituir ou suplementar, em até l0 (dez) minutos da notificação, o (s)

produtos (s) entregues e não aceitos pela CMBP, em função da existência de

irregularidades, falta de qualidade, erro na quantidade e incorreções, responsabilizando-se

integralmente pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, da entrega do produto novo e
da retirada do produto a ser substituído.

10.7.5 Comunicar a CMBP, por escrito, quando verificar condições inadequadas

para a prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

10.7.6 Obedecer à legislação vigente no tocante às boas práticas de fabricação.

manipulação e entrega de alimentos.

10.7.7 Os funcionrlrios alocados para a prestação dos serviços deverão ter idade

mínima de 18 anos e preferencialmente que resida na cidade de Barra do PiraíiRJ.

10.7.8 Instruir os seus protissionais quanto à prevenção de acidentes e incêndios,

assumindo, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho.

10.7.9 Orientar os seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços,

observando-se as nornas e regulamentos intemos do Contratante, porém, sem

qualquer vínculo empregatício com o órgão.

10.7.10 Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de

terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus

empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,

conforme o caso.

10.7.11 Manter limpo o local em que foram realizados os serviços.

10.7 .12 Os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente

Íirndamentados serão considerados injustiÍicados. e a aceitação da justificativa ficará

a critério do Contratante.

I 0.7.1 3 Manter sede ou filial, na cidade de Barra do Piraí/RJ, ou comprovar que

conseguem prestar o serviço e cumprir as exigências deste Termo de referôncia e do

contrato, especialmente no exíguo prazo de l0(dez)minutos estabelecido. em caso de

exigência.

10.7.14 Manter o Contratânte informado quanto a eventuais mudanças de endereço,

telefone e e- mail.
10.7.15 Manter, durante todo o periodo de execução contratual, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

10.8 OS FICAIS serão designados conforme Portarias próprias e indicados no Contrato.

Praça Nilo Peçanha, N' 7 - Cenlro - BâÍa do Pirai, RJ CEP:27121-020
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I I DOS CRITERIOS DE MEDIÇÁO r p,tGaltENTO (art. 6, XXIII, g, tla Lei 11.133/2021).

1 l.l Para fins de liquidação e pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado deverá conter os elementos necessiirios e essenciais do documento, taiscomo:

a. O prazo de validade;

b. A data da emissão;

c. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

d. O período respectivo de execução do contrato;

e. O valor a pagar; e.

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante emitir a Nota de Liquidação.

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR
CONTRATAÇÃO »Innr.q. (art.6, XXIII, h, da Lei 14.133t2021).

12.1 A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO. sob a forma ELETRÔNICA, Sistema de Registro de Preço

(SRP), com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, desde que o preço

unitário do item não ultrapasse o valor reÍ-erencial (art. 82, V, § l'da Lei n' 14.133/2021).

12.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçào

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍa, deverá ser o

que conesponde a cerca a R$500,00 (quinhentos reais) em relação ao item 1 e R$200,00
(duzentos reais) em relação ao item 2.

12.3. O modo de disputa será pelo sistema aberto (art. 56, I da Lei n' 14.133/2021).

12.4. A obtenção de beneficios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.

12312006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse

limite juntamente para Íins de habilitação.

12.4. A habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira das empresas licitantes

observará as exigências contidas no respectivo instrumento convocatório, atendendo-se às

disposições contidas na Lei no 14.133/2021.

12.5. Não será possível a participação de consórcio de empresas nesta licitação, em razão da

baixa complexidade do objeto a ser fomecido.

Praça Nilo Peçanha. N" 7 - Centro - BaÍâ do Pirai. RJ CEP:27123{20
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r3. ArRESENTAÇÃo DA euAlrFrcAÇÃo rpcNlco- orERACIoNAL
13.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as caracteristicas iguais ou superiores ao objeto da presente licitação.

13.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
supoÍe à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.

13.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

t1. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art.6, XXIII, i, da Lei t4.t33t2l2l).

14.1. O custo estimado da contratação é de RS 386.780 00 trezentos e oitenta e seis mil
setecentos e oitenta reais) para o BufÍêt e R$41.000.00 (quarenta e um mil reais) para a

omamentação, perfazendo um total de R$427.780,00(quatrocentos e vinte e sete mil,
setecentos e oitentâ reais), incluindo todos ôs tributos, fretes, insumos, embalagens. seguro.

mão de obra e demais encargos. de acordo com o preço unitário estimado aposto na pesquisa de
preços.

15. ADEQUAÇÃO OnçaUONTÁRIA (art. 6, XXIII, j, daLei 14.133t2021).

A(s) dotação (ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é (são):

I'IEM SECRETARIA ELEMENTO DA DESPESA RECU RSO

()I Câmara Municipal 0 103 I 50 I 52952 1.3.39.00 15000000

I6. DAS INFRÀÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

16.1 Garantida a ampla defesa e o contraditório, à CONTRATADA poderão ser aplicadas,

cumulativamente, as penalidades previstas na Lei n. 14.13312021 e as constantes deste Termo

de Referência, a saber:

16.2 Multa moratória de 0.33% (zero vírgula trinta e três por cento) por minuto de atraso,

calculada sobre o valor da Requisição de Serviço, cabível nos casos de atraso injustificado
de até 30 (trinta) minutos no cumprimento dos prazos previstos neste instrumento.

Praça Nilo Pcçanha" N' 7 - Ccntro - Barra do PiÍaí, RJ - CEP: 27123{20
E-mail I LicilacâolzibârÍadorriÍâi.ri.les.br
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16.3 Multa por inexecução contratual parcial de l1Yo (dez por cento), calculada sobre o valor

da Requisição de Serviço, a ser aplicada na hipótese de atraso injustificado superior a 30

(trinta) minutos no cumprimento dos prazos previstos neste instrumento.

16.4 Multa por inexecução contratual parcial, até o miiximo de l5oÁ (quinze por cento),

calculada sobre o valor total do contrato celebrado com a CONTRATADA, conforme a

gravidade da infração, a ser aplicada para as demais hipóteses de inexecução contratual.

16.5 Multa por inexecução contratual total, até o máximo de 20% (vinte por cento), calculada
sobre o valor total do contrato celebrado com a CONTRATADA, a ser aplicada para a
hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.

16.6 Entende-se por "Requisição de Serviço", o valor total da nota de empenho emitida para o

Evento cujos itens foram fomecidos/prestados em atraso, independentemente de a

CONTRATADA ter prestado/entregue parte dos itens dentro de prazo.

16.7 As penalidades pecuniárias descritas neste instrumento poderão ser descontadas dos

pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme permissibilidade contida na Lei n'
14.13312021 .

16.8 Os atrasos não comunicados ao tempo da ocorrência do fato impeditivo do cumprimento

da obrigação, e não devidamente fundamentados, serão considerados como injustificados,
ficando a critério do Contratante a aceitação das justificativas apresentadas.

Barra do Piraí,1I de março de 2026.

Marcos de Souza Assis

Secretário Geral de Administração

Praça Nilo Peçânha, N' 7 - CenlÍo - llarra do Pirâí. RJ CEP: 27121-020
E-mâiI Licitacâorabârradooirai.ri.leg.bÍ
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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

BUFFE'f 7OO PESSOAS

DATADOEVENTO: / /

{ffi

MATERIAI,/SERVIÇO GR-AU DE INI.RAÇÀo
ITI]M DEscRrÇÀo Lrl'll D QUANT MEDIo CRAVÍ]

I Tábuâs de liros

2 Camafeu de cânraÍão

CÍoquet€ de ca$aÍâo c/catupi,1

I Ilolinho de bacalhau

l [sfiha abe(a dc came

Coxrnha c/ catupiry

7 Bolo embnrlhado

E Rclrigera te

9 Suco

10 Agua com gfu

lt
t2 Ccrvejâ

IJ Chopp

1.1 AlcaÍa
I5 l-rnguiçâ dc pe mil

l6 Linguiça dc liângo

t1 Drumele

l8 Copa Iombo

I9 Pào de dlho

20 Picanha

2t Vinagrete

22 Coordenador do Lluffet

ll CaÍçom/Gâíçonete

Copeio
25 Cozinheirc
26

21
^ 

iuddntcs

PÍaÇa Nilo Peçanha. N" 7 - Cenlro Baíâ do Píâi. RJ CEP: 27123-020
L-mail: Licitacaoa,àbarradoDrrai.í lee bÍ
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ANEXO It _'|ERMO DE REFERENCIA

ORNAMENTAÇAO _

DATADOEVENTO: I I

-ffi

MATERIAL/SERVIÇO cRAU D[ TNFRAÇÀo
ITEM DESCRIÇAo tlnd QUANT I-tivE tvlIt)to GRAVIJ

0l Mcsas montadas com tampÕes.

toalhas. cadeiras decorati!âs c

arranios bâixos centrâis (Ílores

naturais) -convidados (8 pcssoas

p/ mesâ)

88

02 Mesâs montâdâs nâ hôrizontâl

conr toalhas . cadeiras decorativas

c quâúo arranjos dc I m de

comprimento c/ llores
naturais(vereadores)

tl

0l Mesas montadâs na horizontal

com toalhas

1t3

04 lúcsa parâ recepção montada

com arraDjo floral (flores

DatuÍais) e Livro d€ Prcsença

0l

05 Passadcim vermelha de 8M ( pâra

a frente dâs mesas dos

vereadores) 0l

l)1

PÍaça Nilo Peçanha. N" 7 - Centro Bârrâ do Püai. RJ CEP: 27123-020
E-mail: LicitacaoabarrâdoDirai ri.lee br
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(x) Planejamento da Contrataçâo e Seleçáo do Fornecedor

1- Verificar regularmente a qualificação do fornecedor durante a vigência do
contrato, solicitando atualização caso necessário.

2 - Reavaliar e ajustar o contrato, conforme necessário para garantir a
continuidade do fornecimento.

( x) Gestão do Contrato

Risco: Morosidade na realizaçáo da contratação. Existe a possibilidade das
empresas envolvidas não possuirem a capacidade técnica, financeira ou
operacional para fornecer e/ou executar o objeto conforme especificado no
Projeto Básico.
Causa: Falta de avaliação adequada das empresas antes das seleção;
criterios de qualificação insufiiente ou mal definidos no projeto;Tramitação
processual entre diversos setores envolvidos, tendo em vista, a devida
necessidade de atuação de mais de um Setor/Departamento no
procedimento adm inistrativo.

Conseq uência:
. Recebimento de serviços de baixa qualidade.
. Atrasos na entrega devido a problemas dê capacidadê dos fornecedoÍes

Probabilidade: Baixa Media X Alta

Média Alta

Dano Potencial: O dano potencial do risco í vai além dos aspectos
puramentê financeiros e pode afetar a operação e até mesmo o
comprometimento da solenidade no dia do evento.

IDENTTFICAçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

FASE DE ANALISE

Rtsco 01

lm pacto: Baixa X

Ação Preventiva Responsável

ANEXO II

ANALISE DE RISCOS

Provável Contratação de serviço completo de buffet e ornamentaçáo para a
solenidade de entrega de títulos de cidadáo barrense e comendas.

O problema a ser resolvido é proporcionar um ambiente agradável, elevando
a qualidade do evento para os homenageados e convidados.
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Responsáveis pelos
Setores: fase

preparatória e de
contratações.

Admiistração

Responsável

Fiscal do contrato.

Rtsco 02

Risco: Fornecimento de materiais com qualidade inferior aos listados no
orçamento do serviço.
Causa:
. Tentativa de reduzir os custos do buffet e aumentar o lucro da empresa
. Supervisáo inadequada diante as especificaçôes do objeto, por parte da
empresa.

Consequência:
. Serviços prestado com baixa qualidade e reclamaçÕes dos convidados e
homenageados.

Probabilidade: Baixa Média -x Alta

lm pacto: Baixa Med ia lirl"x
1

Dano Potencial: Compreende danos financeiros, físicos-espaciais,
sustentáveis e operacionais

Ação Preventiva Res ponsável

Estabelecer critérios claros de qualificação
e exigencias da utilização dos materiais
listados no orçamento

Fiscalização ativa e criteriosa de cada
etapa e serviços.

Ad mn istração

1

Responsável

Responsáveis dos
devidos setores

2

Ação de Gontingência

Aplicação das penas por descumprimento
do contrato prevista na Lei 14.133121

Fazer uma análise detalhada das
capacidades técnicas, financeira e
operacionais dos fornecedores antes da
seleção..

Ação de Contingência

Fiscalização contratual em caso de náo
conformidade das empresas com os

2. requisitos técnicos. financeiros ou
operacionais estabelecidos no edital, antes
e durante a solenidade..

Responsáveis dos
devidos setores

1.
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Probabilidade: Baixa

lmpacto: Baixa l
Media X

X

Alta

tr/edia Alta

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAçÀO

ldentificação e assinatura ldentificação e assinatura
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ANEXO III
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS N'

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
PROVÁVEL CONTRATAÇÁO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PARA EVENTOS DA CAMARA
MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, inscrito no CNPJ 3 I .849.524IOOO I -

85, com sede na Pç. Nilo Peçanha, 07 - Centro, Barra do Piraí/RJ, na qualidade de ORGÃO

GER.ENCIADOR, torna público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Presidente Rafael

Santos Couto, residente e domiciliado à Rua Artur Costa,20 - Vargem Alegre - Barra do Piraí,

portador da carteira de identidade n" 121.819.45-2 e CPF n'083.455.807.69, na forma do disposto

no processo administrativo n."... ora denominada AUToRIDADE COMPETENTE. e a empresa

...., situada na.... no CNPJ/MF sob o no ...., daqui por diante denominada FORNECEDOR'

representada neste ato pelo...., cédula de identidade n' ...., CPF: ....' domiciliado na ...... lavram a

presenre ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do resultado da Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no..... que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021 de lo de abril de

2021, da Lci Complementar n. 12312006, Decreto n'401 de 08 de novembro de 2022, além das

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório. aplicando-se a este

instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: I)O OBJETO

O Objeto da presente Ata de Registro de Preços e a Provável contratação de empresa para

fomecimento de ........., para atendimento dos eventos de sessão solene de entrega de titulo e

comendas na forma do artigo 147 do Regimento intemo da CMBP, que poderão ser realizadas

ou não de acordo com as condições estabelecidas ncste instrumento. contbrme as especiÍicações

constantes do Termo de ReÍ-erência e seus anexos (anexo I - do Editat).

CLÁUSUI,A SEGUNDA: DA ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo. de caráter obrigacional, com eÍàito de

compromisso de fomecimento, para l-utura contratação, nos termos e especihcações definidas no

Termo de Referência (Anexo I do Edital) e na Proposta de Preços.

1

PREGÃO ELI,TRÔNICO SRP N'
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Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada

de acordo com a necessidade da CÂM^lRa MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAÍ e de acordo

com o quantitativo indicado na cláusula quarta.

Parágrafo segundo: a lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação do(s) item

(ns) registrado (s), facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente motivada.

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos

fomecedores, será divulgada no Site do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante

a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO (;ERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Pregos é a Câmara Municipal de Barra

do PiraíRJ

Parágrafo primeiro: A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por quaisquer órgàos ou

entidade do Estado e Município (s), que não tenha (nt) participado do certame licitatório, ora

denominado (, ÓRGÂo (S) ADERENTE (S).

o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na

totâlidade, ao dobro do quantitativo de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder,

po. ÓRCÃO ADERENTE, a 507o (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR E

PARA ORGÁOS PARTICIPANTES.

Parágrafo segundo: é vedada a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de

Registro de Preços.

CLAUSULA OUINTA: DO LOCAL DE, I|NTRE,GA

O objeto deverá ser entregue/executado no local e horário indicados pela Secretaria Geral de

Administração e marcados com antecedência de l5 dias da data de cada Evento.

2

CLÁUSULA OUARTA: DO QUANTITATIVO

Parágrafo primeiro: O quantitativo do(s) item (ns) indicado (s) no Termo de Referência (Anexo

I do Edital) é (são) meramente estimativo(s) e não implicam em obrigatoriedade de contratação

peto ónGÁo GERENCIADoR.
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CI,ÁI]ST]I-A SEXTÀ: DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega/execução do objeto será conforme especificações estabelecidas no Termo de

Refêrência (Anexo I do Edital), contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou do pedido

formal realizado pelo requisitante nos autos processuais.

CLÁUSULA SÉTIU.q.: DO PI(EÇo

O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão reunidos na

Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I da Ata).

Parágrafo primeiro: O preço englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato. bem

como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras,

Íiete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo

expressa previsão legal. Neúuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços

será considerada.

Parágrafo segundo: O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos

preços praticâdos no mercado ou de tàto que eleve o custo do material registrado. cabendo ao

ÓnCÃo GERENCIADOR promover as negociações junto aos fomecedores.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o ÓRCÀO GERENCIADOR convocará os fomecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo quinto: A ordem de classiÍicação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente tundamentado, não puder cumprir o

compromisso. o ÓncÃo GERENCIADOR poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados.

b) convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRCÃO GERENCIADOR deverá

proceder à revogação, parcial ou integral, rla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

a
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para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLAUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E DO CONTRATO

A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano a contar da data de sua

publicação, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

Parágrafo Único: Caso o objeto demande iormalização de contrato. sua vigência será de l2 (doze)

meses. seu prazo poderá ser prorrogado de acordo com a LEI 14.13312021.

CLAUSULA N NA: RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Os recursos necessarios para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrào por

conra do próprio ORGÃO GERENCIADOR.

SECRETARIA Programa de Trabalho ELEMENTO DA
Df,SPESA

FONTE DE

RECURSOS

Sec. Geral de

Administração
0s.01.03r.5015.29s2 3.3.90.39.00 1.s00.000

CLÁUSULA DECIMA: CONTRATA ÇÃo PELO ÓnCÃO GERENCIADOR

Compete uo ÓRCÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suâs próprias

contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: a contratação realizada peto ÓnCÃO GERENCIADOR será formalizada

por emissão de nota de empenho de despesa. autorização de compra/serviço ou outro instrumento

similar.

Parágrafo segundo: o oRGÃo GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições

de habilitação do fornecedor.

CLAUSULA DE,CIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇAO, DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZAÇAO DA ATA.

O objeto desta ata será recebido da seguinte forma:

4

Em se tratando de serviços:

I
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a) provisoriamente, de lorma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em até

O2(duas) horas antes do inicio de cada evento;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 30

(trinta) minutos antes do inicio de cada evento.

Parágrafo primeiro: as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com

os termos do instrumento convocatório. do Edital e seus anexos, e da legislação vigente,

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto.

Parágrafo segundo: a execução será acompaúada e fiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeaçào.

Parágrafo terceiro: o objeto será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do

pagamento.

Parágrafo quârto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quinto: o material/serviço cujo padrão de qualidade e desempenho esteja em desacordo

com a especificação do Edital e da Proposta de Preços será recusado pelo responsável pela execução

e Íiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for

necessário à sua regularização. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade

superior, imediatamente, para ratificação.

Parágrafo sexto: o fomecedor declara, antecipadamente. aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer

todos os dados. elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sétimo: a instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a

responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DECIMA SEGUÀDA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será realizado peto ÓncÃo GERENCIADOR, de acordo com as contratações

realizadas, considerando a quantidade e valor do item adquirido.

Parágrafo primeiro: o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período de adimplemento de cada parcela'

5
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Parágrafo segundo: considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto. devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo terceiro: caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contrâtado, o prazo de 30 (lrinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data

da respectiva reapresentação.

Parágrafo quarto: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram

de ato ou fato atribuivel à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização Íinanceira pelo

IPCA e juros moratórios de 0,5Yo ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior

ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Parágrafo quinto: a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. consoante o

Protocolo ICMS 42. de 3 de julho de 2009, com a redação conÍêrida pelo Protocolo ICMS 85, de 9

dejulho de 2010, e caso seu estabelecimenlo estiver looalizado no Estado do Rio de Janeiro deverá

observar a lbrma prescrita no § l', alineas 4, b, s e d, do art. 2'da Resolução SER 04712003.

Parágrafo sexto: A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento

do cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s)

e diretamente na conta corrente: ....., Agência: .... banco:..... de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TEBEEIBA: DAS OBRIGAÇoES DO ÓnCÃO GERENCIADOR,

óncÃos ADERENTES NA QUALIDADE DE coNTRATANTES.

Conslituem obrigações ao ÓnCÃO GERENCIADOn e ÓRCÀOS ADERENTES, na qualidade

de Contratantes:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fomecedor. de acordo com as condições estabelecidas no

Edital para Registro de Preços, Termo de Referência (Anexo I do Edital). Proposta de Preços e

Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I da Ata).

b) entregar ao Fomecedor documentos, inÍbrmações e demais elementos que possuir e pertinentes

à execução do presente instrumento;

c) exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) receber provisória e detlnitivamente o objeto, nas formas definidas no edital.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigações ao ÓncÃo GERENCIADoR:

b

a) gerenciar a ata de registro de preços;



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

b) acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade:

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) gerir os pedidos de adesão dos Órgãos Aderentes da Ata de Registro de Preços e orientá-los

CLÁUSU LA DÉCIMA OUINTA:DAS OBRTGA ÇÕES DO FORNECEDOR:

Constituem obrigações do Fornecedor

a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos;

b) enlregar/executar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no

valor do pagamento todas e quaisquer despesas. tais como tributos, frete, seguro e descarregamento

das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de materiais necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabiveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em paÍe e às suas expensas o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execuçâo

irregular ou do fomecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus

anexos, no prazo de até 10 (dez) minutos da notificação;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuizo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: não será admitida justiÍicativa de alraso da entrega./execução do objeto adquirido

que teúa como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelo (s) fomecedor (es) do licitante-

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE

O Fornecedor ó responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela

presença de fiscalização ou pelo acompanhamenlo da execução por órgão da Administração.

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO

FORNECEDOR

O registro do fomecedor será cancelado quando:
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àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de l" de

abrit de 2021 .

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas 4,b e d do caput

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e prévia

defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e

justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fbmecedor.

CLÁUST]LA DÉCIMA NONA: I)A ADESÃO À AT.q. »N REGISTRO DE PREÇOS POR

óncÃo ADERENTE

O óRGÃO ADERENTE poderá aderir a Ata de Registro de Preços, desde que devidamente

comprovada a vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado.

Parágrafo primeiro: o lbrnecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fomecimento

decorrente da adesão peto ÓRcÁO ADERENTE.

Parágrafo segundo: desde que o fomecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações

presentes e Íuturas decorrentes da ata. assumidas 
"om 

o ÓRGÃO GERENCIADOR, o Íbrnecedor

poderá contratar 
"om 

o ÓRGÃo ADERENTE.

Parágrafo terceiro: após a autorizaçao do ÓRGÁo GERENCIADOn, o ÓRCÂo ADERENTE

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da ata. devendo cumprir as atribuições inerentes e demais orientações ao ÓncÃo
GERENCIADOR.

parágrafo quarto: O ÓnCÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de

habilitação do fomecedor.

Parágrafo quinto: Cornpcte ao ORGAO ADERENTE:

a) aceitar todas as condições tlxadas na Ata de Registro de Preços;

B

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
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b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contralualmente

assumidas;

d) a aplicação, observada a ampla deitsa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias contratações, devendo

informá-las ao ÓRGÃo GERENCIADOR.

Parágrafo sexto: O ÓnCÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das

contratações pelo(s) ÓRGÂO(s) ADERENTE(s) observando-se o limite fixado no parágrafo

segundo, da cláusula quarta.

CLAUSULA VIG ESIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços/Contrato, o retardamento da

entrega/execução do objeto ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o

contratado. sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades,

que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) AdveÍência;
b) multa administrativa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Púbtica;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública

Parágrafo primeiro: a sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a

gravidade da inlração cometida.

Parágrafo segundo: quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta

cometidâ também deverão ser consideradas para a sua fixaçào.

Parágrafo terceiro: a imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante,

podendo ser aplicado pela AUTORIDADE COMPETENTE, com poderes para decidir na

Administração Pública.

Parágrafo quarto: rcssalvada a hipótese descrita no parágrafo quaÍo cabe ao ÓRCÃO

GERXNCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quinto: a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b. do coput da cláusula

vigésima, serão imposras pela AUTORIDADE COMPETENTE, com poderes para decidir na

Administração Pública.

o
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Parágrafo sexto: a suspensão temporária da paÍicipação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, prevista na alínea 9. do caput da cláusula vigésima, será imposta pelo

Ordenador de Despesa.

P?lritgrafo sétimo: a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput da cláusula vigésima, é de

competência exclusiva da Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí-

Parágrafo oitavo: a multa administrativa, prevista na alínea b. do caput da cláusula vigésima:

a) não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e

danos das inlrações cometidas:

Parágrafo nono: o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na

alínea ç, do cÍIp , da cláusula vigésima:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuizo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido'

Parágrafo décimo: a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista na alínea {do caput da cláusula vigésima, impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Parágrafo décimo primeiro: é admitida a reabititação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) anátise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
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definidos neste artigo.

Parágrafo décimo terceiro: a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade de a

Administração promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o

contradilório e a delesa prévia.

Parágrafo décimo quarto: a aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do

interessado que indicará a infração cometida. os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a

aplicaçâo da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou

valor. se for o caso, observando-se os seguintes preceitos:

a) ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia;

b) a intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa;

c) a deÍ'esa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação

das penatidades previstas nas alíneas a, b e g, do caput da cliusula vigésima, e no prazo de I 0 (dez)

dias, no caso da alínea d, do mesmo dispositivo;

d) será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela Autoridade Competente,

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos

fundamentos jurídicos.

Parágrafo décimo quinto: arecusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do prazo

estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total

da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 57o (cinco por cento) do valor total da

Ata, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.

Parágrafo décimo sexto: as penalidades previstas na cláusula vigésima também poderão ser

aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

Parágrafo décimo sétimo: os licitantes, adjudicatários e contratantes que Íbrem penalizados com

as sanções de impedimento contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por

qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão

impedidos de contratar com a Administração Pública do Municipio de Barra do Piraí enquanto

perdurarem os eleitos da respectiva penalidade.

parágrafo décimo oitavo: penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ORGAO

GERENCIADOR no Cadastro de Fomecedores da CMBP.
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Parágrafo tlécimo segundo: o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a CoNTRATADA à multa de mora de 17o (um por cento) por dia útil que exceder o prazo

estipulado, a incidir sobre o valor da Ata, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado

o limite do aft. 412 do Código Civil. sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da Ata pelo

CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
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CLÁUSULA VIGESIMA PIUMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÁO

O(s) fomecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de

Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na

licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇAo

F'ica eleito o Foro da Comarca do Municipio de Barra do Piraí para dirimir qualquer litígio

decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável,

com expressa renúncia â qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro

de Preços, Ílrmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois

de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo hrmadas'

Barra do Pirai, em

Câmara Municipal de Barra do Piraí-RJ

Testemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

CPF:

Anexo I

CÕES DA ATA DECONSOLIDA CÃO DAS INFOIi.MA

4)

IIEGISTRO t)E PRECOS
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ATA DE REGISTRO DE PR-EÇOS n'

oBJETO:Provável contratação de empresa para fornecimento de Buffet completo/coquctel

e ornamentação

FORNECEDOR:

EXTRATO DA ATA DE REGISTIIO DE PREÇOS n"

oBJETO:Provável Contratação de cmpresa para fornecimento de BuÍfet completo/coquetel

-ffi

e ornamentação
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FORNECEDOR:

Data da Assinatura:

Vigência:

Valor total dos ltens acima:

ITE M DESCRIÇÃO QUANTIDADE/
EVENTO

PREÇO

UNITARIO

PREÇO

TOTAL

01 02

02 ORNAMENTAÇAO 02

14
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CÂMARA MI,NICIPAI-

Processo n" 04812026

FIs.

CONTRATO DE 

- 

ATRAVÉS DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO

PIRAÍ E A

ENIPRESA-

ica de direitoA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

Centro, Barra do Piraí/RJ, doravante denominada CON

. residente e domicil

ANEXO IV

sl

COIÍI de na

E. pelo

r da carteira de

Ceral de

e domiciliado
e CPF

Exmo. Presidente Sr

identidade n" e CPF n"

Administração e a emPresa

no CNPJ/MF sob o n'
representada neste ato Por

na inscnta

por diante inada CONTRATADA,

r édio da

resl

dade noa portador carteira de

t.to resolvem cele sente CO TO, em deconência do resultado

da licitação na modalidade com lundamento no Processo

Administrativo n' /- e A gr que se regerá Lei Federal

14.13312021 de l'de abril de 2021 . da nipl 12312006, Decreto MuniciPal n" 

-de 23 de março de 202 ct de 

- 
de 

- 

de 20-, além das demais

disposições legais VEIS to convocatório, aplicando-se a este contrato

suas disposições irÍes onalmente. como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUS o

o odo pre a1o provável contratação de empresa para fornecimento de

eventos de sessão solene de entrega de título e comendas na

Íbnr-ta Reglmen to Interno da CMBP, que poderão ser realizadas ou não de

acordo co stabelecidas neste instrumento, conforme as especificações constantes

do Edital e OS

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS

O prazo de vigência do Contrato será de 

- 

(--) 

- 

contados a partir da data de sua

publicação no site da Câmara Municipal de Barra do Piraí e no PNCP, conforme artigo 94, inciso t,

da t.ei Federal 14.133121.

pARÁGRAFO PRIMEIRO O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber. na forma

1

do art. 107 da Lei 14.133121.

CoNTRATO N'_/_



PARÁGRAFO SEGUNDO O reajuste ou repactuação será conÍi:rme especificado nas cláusulas

contratuais, tendo como prazo inicial da apresentação da proposta, adotando como base o IPCA ou

outro que melhor atender o Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO O objeto do presente Contrato deverá ser entregue/executado no(a)

local e horário indicados pela Secretaria Geral de Administração e marcados com antecedência de

l5 (quinze) dias da data de cada evento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGA ÇÔES DA CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRAT
b) fornecer à CONTRATADA documentos,

pertinentes ao presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e dehnitivamente o objeto

CÀMARA MUNICIPAL

Processo n' 048/2026

Fls.

ADA. nas con ES

informaçõe

trato:

se que

CLÁUSU LA OUARTA:DAS OBRIGA ÇoEs D

Constituem obrigações da CONTRAT
a) entregar/executar o objeto, de a CO

b) entregar/executar o objeto do co

incluído no valor do pagamento todas e

c) Manter em estoque um

d) comunicar ao Fisc do

do te

RATAD

ecificado ital e seus anexos;

SCII) uer o ara o CONTRATANTE' estando

uer s como tributos. frete e seguro:

essários à execução do objeto contratado;

ogo constatado problema ou a impossibilidadeo

de execução de qual bri

e) reparar. c rem

objeto do con

irregular ou do

tratual, a adoção das providências cabíveisl

reco ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o

quc fi vícios. defeito ou incorreções resultantes do execuçãoq

anc o prazo

0 oe q

oe

lclo

on rmidade com as especificações contidas no Edital e seus

tos da notificação;

e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

uas atividades ou serem causados por seus prepostos àind

CO lros.

Parágrafo único: não será admitida justificativa de atraso da entrega/execução do objeto adquirido

que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelo (s) fomecedor (es) do licitante.

CLÁUSULA OUINTA: DA DOTA ÇÃO OITÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

t s

ect
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CÂMARA MUNICIPAL
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I.ls

SECRETARIA FI]NCIONAL ELEMENTO DA
DESPf,SA

FONTE DE

RECURSOS

Geral de

Administração

0s.l 0.01.031.50 15.2952 3.3 90.30.00 1.500.000

pARÁGRAFO TINICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLAUSULA SEXTA:DO VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$

C I,ÁUSULA SÉUVTI: DA EXECUÇÃo, Do RECE NTO E DA ALIZAÇÃo no
CONTRATO

O contrato deverá ser executado de acordo com ulas avenç os termos do instrumento

convocatório, do Termo de Referência' da legis e, respo o inadimplente pelas

consequências da inexecução total ou p

PARÁGRAFO PRIMEIRO O

CONTRATANTE esPecialmente

ato mpaúad fi scalizado por representante(s) do

ntrato: Rita de Cassia CaPatto de

Souza e Gestor do C Marcos So Ass

PARÁGRAFO SE D á recebido da seguinte forma:

Em se tratan ob

a) provisori o responsável por seu acompanhamento e Íiscalização.

com verificação da rmidade do material com as exigências contratuars, em ate

02( oras an de C a evento:

b) te, u comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detal imento das exigências contratuais, em prazo não superior a 30

S

o

(trinta) mi

Parágrafo pri
os termos do

ante icio de cada evento

: as condições <1e fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo comm

instrumento convocatório, do Edital e seus anexos, e da legislação vigente,

a

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto'

parágrafo segundo: a execução será acompanhada e Íiscalizada por representante(s) do

coNTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação'

parágrafo terceiro: o objeto será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do

pagamento.



Parágrafo quarto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quinto: o material/serviço cujo padrão de qualidade e desempenho esteja em desacordo

com a especificação do Edital e da Proposta de Preços será recusado pelo responsável pela execução

e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que Í-or

necessário à sua regularização. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade

superior. imediatamente, para ratificação

Parágrafo sexto: o fomecedor declara, antecipadamente, aceitar ndições, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalizaç se a fomecer

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e co caço itar e

que forem julgados necessários ao desempenho de suas ativi

Parágrafo sétimo: a instituiçãoeaatuaçãoda não exc ou atenuam a

responsabilidade do fomecedor, nem o exime de Ílscal pna

CLÁUSULA OTTAVA: DA RESPONSABILID

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

A CONTRATADA é resPonsável por s causados

decorrentes de culpa ou dolo do con

responsabilidade pela presença de fi o

Administração

PARÁGRAFO P EI

Conjunta Negativa d los os a Tributo

CAMARA MUNICIPAL

Processo n" 048/2026

Fls.

ONTRATANTE ou a terceiros.

não excluída ou reduzida essa

ento da execução por órgão da

A será obrigada a reapresentar a Certidão

ederais e à Dívida Ativa da União, ou CertidãoS

Conjunta Posi m ega pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e Procuradori a- AZ acl FN), que abrange, inclusive, as contribuigões sociais

previstas nas al do o único, do art. 11, da Lein" 8.212, de 1991, da comProvação

de dade fis c butos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do

Ce e da ante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim

cot1l() ade bitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos

prazos de

PARAGRAFO UNDO A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

pARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA'

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações

trabalhistas e previ<lenciiirias e para a apresentação de defesa, no mesmo pÍazo, paÍa eventual

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas

obrigações no prazo assinalado.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

rescindido.

F
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pARÁGRAFO eUARTO - No caso do parágrafo terceiro, será expedida notificação à

6SNTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de impedimento de contratar

COM A PMBP.

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do cumprimento

com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) co (s) e diretamente na

tularidade da

CÂMARA MUNIClPAL
DE BARRA DO PIRAí

CÂMARA MUNICIPAL

Processo n" 048/2026

Fls

cumprrmen prestação com a

te (s).

nhar a fatura para

de comp de regularidade fiscal

conta corrente: no

CONTRATADA.

agência: _, banco

en c
PARÁGRAFo PRIMEIRO - Considera-se adimpl

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) ag

PARÁGRAFO SEGUNDO A CO

pagamento a CMBP, acompanhada da docum

e se o objeto tratar de serviço

mensal do FGTS e INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O

da data Íinal do período de adimplem de

declaração de recebiment

PARÁGRAI.'O QU
culpa da CON AD
a partir da data ctiv

PA o

deverá o comprovante de recolhimento

tos prazo de 30 (trinta) dias, a contar

e somente será autorizado aPós a

mediante atestação.

fua nec a à reapresentação de qualquer nota fiscal por

(trinta) dias ltcará suspenso, prosseguindo a sua contagem

entos eventualmente realizados com atraso, desde que não

ADA

o

S

dec

Íln
prazo infe

die.

to a1o vel à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualizaçào

lIOratórios de %o ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em

CS do neste edital serão feitos mediante desconto de 

-'Á 
ao mês pro rata

PARÁGRAFO SEXTO- ACONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,

consoante o Protocolo ICMS 42, de 03 de.iulho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo

ICMS 85. de 9 dejulho de 2010. e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de

Janeiro deverá observar a forma prescrita no § l', alíneas a, b, s e d, do art. 2'da Resolução SER

047t2003.

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no

5

CLÁUSULA NONA:DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DECIMA: DA ALTERACÁO DO CONTRATO



artigo 124, da Lei n' 14.l33l2l -

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 14'l33l2l ' a

qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão cont(atual serão formalmente motivados nos

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o

prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A declaração de rescisão conlrato

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus a partir da

publicação no Site da Câmara Municipal de Barra

ao contraditório e a

en da

com posterior

nção inada po unilateral da

nesta Lei, as seguintes
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese

Administração poderá acarretar, sem prejuizo

consequências:

I - assunção imediata do objeto do con tI
da Administração;

II - ocupação e utilização do loc

empregados na execução do contrato

lll - execução da garantia contratual

, no estado em que se encontrar. Por ato Próprio

s

e

p

ln s, dos eq tos, do material e do Pessoal

ua dade:

uízos decorrentes da não execução;

idenciárias, quando cabível;

inistraç blica;

a conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando

a) ressarcimento da A
b) pagamento de ve trr

c) pagamento das m

d) exigência d

cabível.

ecu

P

CI, I,A T) : DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

A inexec ta ial do Contrato, o retardamento da entrega-/execução do objeto ou

qualquer i emcnto ou inÍiação contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

responsabilidade I ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) multa administrativa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sangão administrativa deve ser determinada de acordo com a

natureza e a gravidade da infração cometida.

6
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

c) a aplicação da sanção prevista n a aliíea d' do caput' e de co têncla e

CÂMARA MUNICIPAL

Processo n' 04812026

Fls.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor. a natureza e a

gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação'

pARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na

Administração Pública:

a) a adveÍência e a multa, previstas nas alíneas q e b, do capuí, serão impostas por autoridade

competente com poderes para decidir na Administração Pública

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedi de contratar com a

Administração, prevista na alíne a g do caput. será imposta pelo Orde csâ:

nho rn1

Presidente.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa,

pre ali

S nea b, do

a) multa que não excederá, em seu total. 3070 (trin cenlo) or do con

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualq

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento meare spon dade por perdas e

danos das infraçôes cometidas:

PARÁGRAFO QUINTO. O iM

alínea ç- do caput'.

nto ntratar co ministração Pública, Prevista na

a) não poderá ser aplicada em prazo s 03

b) sem prejuízo de o licada quando o contratado faltoso, sancionado

com multa. não reali o r, no prazo devido

PARAGRAF a de inidoneidade para licitar ou contratar com a

do coput, impedirá o responsável de licitar ou contratarAdministração

no âmbito da A direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mln e 3 (três) lInO 6 (seis) anos.

P -e itida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autorl pl nalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação inte do dano causado à Administração Púbtica:

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustihcado no cumprimento das obrigações contratuais

lVa
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sujeitará a cONTRATADA à multa de mora de l7o (um por cento) por dia útil que exceder o prazo

estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido'

respeitado o limite do arÍ.412 do Código Civil, sem prejuizo da possibilidade de rescisão unilateral

do contrato peto CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas'

pARÁGRAFO NONO - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da Administração

promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa

prévia.

PARÁGRAFO DECIMO - A aplicação de qualquer sanção será da de intimação do

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamen rnentes para a

aplicação da penalidade. assim como a penalidade que se pretell impu e/ou

valor. se for o caso.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Ao inteTes antido o co ditório e a dei'esa

prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. A iN interessad indicaroprazoeo

local para a apresentaÇão da defesa

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CÂMARA MIINICIPAL

Processo n' 04812026

Fls.

será exercida no prazo de

alineas 4, b e g, do caput,
PARÁGRAFO DECIMO TER
05 (cinco) dias úteis, no caso de aPl

e no prazo de 10 (dez) dia no caso da

a prevla

das dade stas nas

d.S

PARÁGRAFO DE o
da sanção, pela aut eco nte, deven

demonstração Iundament

a decisão conclusiva sobre a aplicação ou não

ser apresentada a devida motivação, com a

os jurídicos.
o

OS S

PARÁGRAFO o a O - Os ticitantes, adjudicatários e contratantes que tb ren.r

os com ç ll1t ll1tcnto de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar

eco ualq tidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal

ficarão ntratar com a Administração Pública do Município de Barra do Piraí

enquanto el tos da respectiva penalidade

CLÁU AI) ERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIARIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA. inclusive as

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem

cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

pARÁGRAFO UNICO- Caso a CONTRÂTANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para

haver o que lhe fbr devido, a CONTRATADA hcará sujeita ao pagamenlo, principal do débito, dos

juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado.

8
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Administração consentir na cessão do contrato, desde que nvenha

cessionário atenda às exigências previstas no edital da lic

cÀMARA MUNlclP^L

Processo n" 04812026

Fls. _

CLÁUSULA DECIMA OUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transt'erência no todo ou em parte, a não ser

com prévio e expresso consentimento da cONTRATÀNTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Boletim oficial Eletrônico (BoE).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento

convocatório e legislação específi ca

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante despacho especitico devi 2l

SC eo

PARÁGRAFO TERCEIRo - Em qualquer consen o na ces não importa na

quitação, exoneragão ou redução da respo ,dace NTRATADA perantc a

NTA: D NDIÇÔ HABILIT ÇÃo

e toda a do contrato, em comPatibilidade

das ções de ilitação e qualificação exigidas na

PU AÇ () DO CONTRATO

aseue ser publicado no D iário Oficial Eletrônico do

conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federat 14. I 33/21 '

DO ORO DE ELEIÇÃO

Fi Foro Co do Município de Barra do Piraí, para dirimir qualquer litígio

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressan o

renuncla q

CONTRATANTE.
CLAUSULA DECTMA O

A CONTRATADA se obriga a m

com as obrigações Por ele assumi

licitação.

C TILA D TMA

Após a assinatura trato

Município de do no

CLÁ LAD

E, por estarem

as paÍes o pre

por mais privilegiado que seja

acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam

instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado

conlbrme, em presença de testemunhas abaixo hrmadas.

Barra do Piraí, em de

Câmara Municipal de Bana do Piraí-RJ

ORDENADOR DE DESPESA

sente

o

te n10

de
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FORNECEDOR

REPRESENTANTE(S) LECAL(IS)
'festemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

CPF:

ANEXO I

CON LIDA DAS IN RMA DOC

CONTRATO N' _/_

OBJETO:

FORNECEDOR:

'10



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA oo PIRAí

- Centro Barra do Piraí - RJ -

.íf

JE
TS

CAMARA MLINICIPAL DE BARRA
DO PIRAÍ

ANEXO V

Licitação por: Pregão Eletrônico (SRP)

N" compras.gov:9000212026

A realizar-se em I 12026 às

Horas

A empresa ao lado propõe-se a entregar o material à Câmara

Municipal de Barra do Pirai pelos preços assinalados,

obedecendo rigorosamente às condições constantes no Edital

e seus Anexos do Pregão EIetrônico(SRP)N"90002/2026 -

CARIMBO DA FIRMA

itfm codigo espcciíicâção
Quanli
dadr

Qüânl
fvrnto

PÍêço
p/EvcnIo

Preço
Total

0r l2ti07 tlt Irtrt:1 pe§soâ 700 $2

02 19019 ORN,\NIENTAÇ.\o lo(âl 001 |2

Valor Total por Extenso
( ) TOTAL CERAL R$

oBsf,RvACÔEs:

Se. digíadâ, sem e,nendas e rasuÍas: conl« os preços em alBarismo e poÍ exlenso.

por unrdade, já incluidas as d€spesas de freres, impoíos fedem,s ou csrâduãt e

descorros especiais a ser dalada e assinadâ p€lo gcre,rtê ou seu procuÍador

O proponcnre se obrisará, medianre deloluçào da PROPOSTA DE PREÇOS â

cumprir os lemos nela conlidos

A liciraçâo n€dianE PROPOSTA DE PREÇOS poderá §er aúlâdâ no todo ou em

parte- de confonnidade com a legislâção vigente

Prizo d€ eiecuçlo:

v.lid.de dr Pmpostl D. Prsos (prÊços vtlidos), por:60 (ssêntr)dirs

Loc.l d..tccüçao:

Dectararnos inleirâ submissão ao presenle Termo e Lê8islâÉo ügente

Eml/

Obs : lnfomâí dados bancanos

N'

1

Proposta de Preços

t nidâdc



CÂMARA MUNICTPAL
DE BARRA DO PIRAí

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(PAPEL TTMBRADO DO LTCITANTE)

Ao Pregoeiro e Equipe de apoio da Câmara Municipal de Barra do Piraí, PREGÃO
ELETRONICO(SRP) N"-/2026. Pelo presente instrumento, a empresa......,
CNPJ......., com sede na....., através de seu representante legal, inscrito no CPF
no.... portador (a) da cedula de identidade no............ infra-assinado:

() DECLARA, para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal no

14133t2021, de 01 de abril de 2021 , que nâo emprega menor de dezoito anos em
trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

( ) DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas.

( ) DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de

suspensão temporária da participaçáo em licitação.

( ) DECLARA que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém

capacidades técnico-operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para

fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) qual(is) apresentamos proposta'

( ) DECLARA, para fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para

p".so" 
"o, 

deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e

em outras normas.

( ) DECLARA que no ano-calendário de realizaçáo da licitação'

celebramos contratos com a Administraçáo Pública cujos valores

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte'

( ) DECLARA que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos

produtos licitados, referente ao PREGÃO ELETRONICO(SRP) N" 12026, nas

quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda

com as condições contidas no Edital e seus Anexos.

ainda náo
somados

Responsável Legal (carimbo da Empresa)

Praça Nilo PeçanhÀ N" ? - Cenlro Barrado Piraí. RJ-CEP]27l23-020
TeleÍonc: (24) 2443-9650

F-n1âil li.ilâ.aôrrhrradôôiÍâi ri l.p hr

Local e Data


